
REQUERIMENTO Nº          de 2019 
(Do Sr. JÚNIOR FERRARI) 

 
 
 
 

Solicita inclusão na pauta de votações do 
Plenário da Câmara dos Deputados do 
Projeto de Lei nº 882/2019, que Altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, a Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 - Lei de Execução Penal, a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, a Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, a 
Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, a Lei 
nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e a Lei nº 
13.608, de 10 de janeiro de 2018, para 
estabelecer medidas contra a corrupção, o 
crime organizado e os crimes praticados com 
grave violência a pessoa.  

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV, do 

Regimento Interno, inclusão na pauta de votações da Câmara dos Deputados 
do Projeto de Lei nº 882/2019, que Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
- Lei de Execução Penal, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, a Lei nº 11.671, de 8 de 
maio de 2008, a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, a Lei nº 12.850, de 
2 de agosto de 2013, e a Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, para 
estabelecer medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes 
praticados com grave violência a pessoa.  

 
Trata-se de relevante matéria de interesse de toda a sociedade brasileira 

que almeja por uma legislação mais rigorosa no combate a criminalidade e a 
corrupção. 

 



O projeto está de acordo com as 10 medidas contra a criminalidade e foi 
enviado para a Câmara dos deputados pelo atual Presidente da República Jair 
Bolsonaro por intermédio do Ministro da Justiça Sérgio Moro. 

 
Precisamos dar uma resposta urgente para a população votando esta 

matéria no Plenário da Câmara dos Deputados. 
 
 

Sala das Sessões, em         de abril de 2019.  
 
 
 
 

Deputado JÚNIOR FERRARI 
PSD/PA 


